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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

loa REGIÃO 	 AItQUIVADo 
JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

DE 

1 

PROCESSO N 	 / 	1 	- 
JcJGo1Ât4tP1 

RECLAMANTE: 	TTI. 

	

Endereço 	 Contorno, 	d. 	!O, 	Lt.12,  

J, 	antoA.nt onio 	est. 

	

ADVOGADO: 	Rr. 	I.ery `.)1ive!ra 	eis 
Endereço 

 

RECLAMADO:  

	

Endereço 	 T 	•/ 	RU3 	Lj, 	n 	r515, 	1 

rr 
 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 
 

AUTUAÇÃO 

A os 	......... . . .....................................dias 	do 	mês 	de  

do ano de mil 	novecentos 	e 	- 	-- - - 	 , na Secretaria 

da 	..1....Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação 	quecom 	................documentos. 

Eu, 	 . 	 Diretor da 	Secretaria, 
Marce/lo Perna assino este termo. 	

Chefe do SetOl de ProCeSsos 

lç, 3. C. 3. - Ooi.di-C'O 

TRAMITAÇÃO 



- -. 	 - 

Carlos Alves do Nascimento 

Empel -Encenharia e Emprendientos Ltda 

GoiiaGo 	 11.01.83 	0157/3 

Av.prvio, 13Q salrio, Ferias prop. 

iscrita 	 Lery Oliveira Reis 

lã 

incias Dia 28/janeiro/1983 às 900 hs. 
/ 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

p.--- 

/ JUSTIÇA DO TRABALHO 

DLS BUIÇÀO 
RECEBID J 2/ 

S. DISTRiSUIÇÂO 

- 	 Diz CARLOS ALVES DO NASCIItENTO, brasileiro, solteiro, servente, 

Carteira 'rofiesiona1 ng 34.893/003, 
residente e domiciliado nesta Capita!, na Rua Contorno, Qd.40, Lt. 12, Jardim Santo 

Antonio, 
via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devida,mente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente 
vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra 

EMI - Engenharia e Empreendimentos Ltda, 
sediada na Rua 4 9  nrL 515, 15 andar, sala 1.513 9  Centro, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante fl3O se declarou optante ao Fu;do de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 27 de agosto de 1982 e nao teve sua 

Ô.T..S. anotada; 
- Que, o Reclamante foi demitido dm 29 de dezembro de 1982 e o a eu saJ- 

rio vra de r$ 95,26 por hora; 
- Que, o reclamante foi injustamente despedido sem receber: Aviso 

prvio, 139  salrio, farias proporcionais, P.G.TIS. e mora salarial; 

5)- A reolamaúa até a presente data zio fez a rescisao contratual 

do reclamante, infrigindo assim a c1usula 20 da Convençao Sindical; 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a nofificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cicnado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: e anotaçao na C. T.P. 
S. e notifioaço ao lAPAS e D.R.T. 



Fis. 02 

ÂvsoprViO64b0ra8  ............... 	''''''' 	
6.096,64 

139Sa1riO_4/12aVO8...1''''' 	
7.620,80 

p rjasproporcioriais_4/1 2  avos ...............e.••. 	7.620980 

F • (3 • T • S. • • • • • , • 

 

................ 
 • , • . • • • • . • • • • • • • . • • . •r$ 8.718 ,12 

SO MÁ ..........................r$ 30.056,36 

Mora salarial pelo que se apurar 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de prQes em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 30.056,36 (Trínta mil, cinquenta e seis cru.- 

zeiros e trinta e seis centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 31 de dezembro de 1982 

pp 
o.IL&g rÇ?W* 
C.P.F.QP4 61 /87 

C.P.F. n° 00.670.871/68 

O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 
C.F.F. n.° 040.349.101/00 
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PROCURAÇÃO 

OUTOP.°ANTE: CARLOS ALVES DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,' 
servente, Residente e domiciliado Rua Contorno, ' 
Qd. 40, Lt. 12 - Jardim Santo Antnio. 

x 
x 
x 

OUTORGADOSt LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, advogado, ' 
inscrito na O.A.B. Seco de Gois sob o n 9  5.306 ' 
de Ordem e escrit6rio a Rua 05 n2  23 - Centro. 

x 
x 

x 
x 
x 

PODEPES: 	P.'Pf ) FO1O E CERAL e mais os da ressalva do arti 

qo 3 do C&1iqo de Processo Civil, podendo tambm 

arrolar ce3tem11nha, incuirir, fezer acordos, pra-

ticr todos o iemais atos necessios ao fiel ou: 

ericento do pTeSefltE) r.aO(atC), interpor recursos de 

todo o qualquer pronunciamento ou senten;a, variar 

de aço, sacar F'TS em esabaiecimentOs bancarios, 

receber e dar - uicc, endossar cheoues nominais' 

:ri nome do outorçante, tazer aducicaçaO ce bens 

impucnar embarqos- 	execução a de tercoiros, e 

substabelecer a oresento no todo ou em artG,- 005. 

ou sem reservo de poderes que darei mor firme e v 

lioo e especialmente, propor açao reclamat6ria ' 
contra a empresa E1iPEL ENGENHARIA E EI1PREENDflh1EN-

TOS LTDA. 
x 
x 

Goinia ;  31 de dezembro de 1.982. 

/7) 
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FEDERACAC DAS UCASTIAS 

• 	•. 	- O 	L 	J 

• 	 -• 

- a . . 	 a 
O_J 	 A 	it o 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO NOEI.IÃRIO DO ESTADO DE (3OIÃE 

CCiTVENCÃC C:000TIv7-\ DE WRIBALHO QUE ENTRE f. 

TIAMAM O DINDICRTO DOS TRAEALHADOI\ES NAS IN 

DO=VI3P DA CONSTRUÇO E DO MOEILIÂEIO CD 

C0.ÃNIA o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA UDOS 

TRUÇÃO E IDO MOB1EJOEIO NO ESTADO DE GOIÁS, 

ca.i)r..: dii 

CLÂUSULA la. - O sindica.vs succitante Lusi jurisdição nas tases territo 

riais «3 Mun.c piob do Apsrecida dc Coi..nia Catura5 

OroLac3:a, Iniu.nas, Louçu, Goian ara, Goaonapolïs, Guatx 

NerEpoiis, Neva VE.-crzO, Morrinhos, 2almeiras de Goiãs c 
rprindacie 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenção sa 	lica aos Cisbalhadores nas In 

dústrias da OonstruçTo Civil, dentro da jurisdição 	dc 

Sindicato suscitante. 

DA CLASSÏIFICAC O) 

CLUSULA 2a. - Fica adotada a cequin - o classificação dc finçoãs paro 

profissão de pedreiro: 

§ PRIMEIRO 	- PEDREIRO "A" - Aqueles qu.e executam quaisquer dos servi-- 

ços enumerados: alvenaria do pedra e de tijolos e de Ch 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci-

rnento desempenado; 

§ SEGUNDO 	- PEDREIRO "B 9 	Aque:les que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados; alvenaria de pedra e de tijolos com aca-

bamento a vista, revestimento de massa, revestimentcses-

peciais, pavimentação de prã-fabricados e especiais, e 

ainda pavimenração de cimento liso. 

CLÁUSULA 3a. - Fica adotada a seguinte classificação de funçoãs para 

profissão de carpinteiros: 

PRIMEIRO 	CARPINTEIRO 'A - Aqueles que executam escoramento de 

taipal de forro de l•o a a forma dc sapata 

\ SEGUNDO 	* CARPINTEIRO 9 E -- Auc los oe executam quaisquer dos ser 

iços enumerados: 3ssenta=nto de esc7uadrias, vioas,cO-. 
cont. . . 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

CLÃUSULA 4a. 

§ ÚNICO 

CLÂUSULA 5a. 

§ PRIMEIRO 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

— Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importãncia correspondente ao salãrio dos profissionais 

da categoria "3" da presente Convenção. 

— Os apontadores terão o aumento preiisto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao sala-

rio dos profissionais da categoria "A". 

— Os eletricistas que trabalham em constuçôes de rede el-

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba 

se do aumento o sairio anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

— Chefe de turma 

§ SEGUNDO 	— Eletricista de montaaem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

§ TERCEIRO 	- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

CLÂUSULA6a. — Os pintores terão as seguintes classificaç6es: 

§ PRIMEIRO — PINTOR "A" — São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO — PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. — Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. — Os mestres de obras, empregados cio escritórios, almoxari 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30. 10.79. 

CLÁUSULA 	9a, — Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

"3" e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. — Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 
__, 	ri 	nflo 	t.:.L ._. um aaicioriai ue 	vJiiL  -LnLe-Lros pJí 	.uL/ 

rCLÂUSULA lia. — Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20% (vin 
( \_ 

cont... 
-t-----_-, 	 --,-------------------------------.--..----------._.------- 	 ----. .-------_-----.----- 	 '- 1 
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FEDERAÇÃO DAS NDÚSTRL\5 DO ESTADO DE  

te inteiros por cet.o acima do salãri.o dos serventes. 

€LÂUSULA 12a. 	Os empregados quando trc"z. -i-,, aliarem. em serviços de ar-com- 

primido, terão o salãmo da categoria EU e mais 45%(qua 

reata e cinco inte.,Lros por cento) 

CLÁUSULA 13a. - Os profissionais desta Convençâo, inclusive os serventes, 

quando trabalharem em balancinhos e confecção de torres e 

elevadores dc serviço, terão o aumento previsto nesta Coa 

venção, e mais o aerdscimo de 20(vinte inteiros por cern-

to) 

CLÁUSULA 14a, - Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria 

empregado, atrsvós do saiãric recebido, não poderã haver 

alberaçoes mesmo por outra firma sob alegação de estar e 

profissional, prestando serviço de outra categoria, res- -

salvada a hipótese de promoção do trabalhador. 

1.N.P.C. E TAXP DE_PRODUTIVIDADE 

CLÁUSULA 15a. - As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada 	dentro de suas ãreas de jurisdição, concede 

rão à todos os seus empregados um reajustamento de 39 .1% 

(trinta e nove ponro hum por cento) , içual ao valor 	do 

INPC fixado para o mãs de maio tendo como base os salã-

rios resultantes do üitimo reajustamento semestral, de 

conformidade com a Lei n'? 6.708/79, em seu artigo 29 com 

as alteraçes introduzidas pela Lei nO 6,886/80, serão 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a titulo de aumento salariai(acrás(- ilaO a titulo da 

produtividade) a saber 

a) - 5% (cinco inteiros por cento) para os serventes; 

b)- 3%(trôs inteiros por cento) para os profissionais 

nAU e UU  

cY- 2%( dois inteiras xr cento) para os demais empregados coas 

tantes desta convenção. 

E MP RE dA DOS AD IT IDOS AP 

CLÁUSULA 16a. - Os empregados previntos na Clãusula 8, admitidos após a 

data base terão tambëm aumento previsto na Clãusula 15, 

na proporção de 1/6 (hora sexto) do INPC, por mãs de 

viço , ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 
-1 	 cont . 

PCSVAL2$ 
	 GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRiAS DO ESTADO DE '  

PISO S A L A R I A L 

CLÁUSULA 17a. 	- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salários dos profissionais até 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria "A" Cr$114,50(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hora; 

Categoria "E" Cr$129,00(.cento e vinte e nove cruzei-

ros) por hora; 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11.81 passará a vigorar o mesmo piso sad 

rial acrescido do IN?C da época, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 30.10.79. 

§ SEGUNDO 	- O salário do servente não poderá ser inferior ao valor 

do salário mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as compsnsaçoés dos aumentos expontãneqs ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPULSÕRIOS 

eLÂUSuLA 19a. 

§ PRIMEIRO 

SEGUNDO 

- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores s'e obri 

gam a descontar cumpulsôriamente, de uma só vez, no its 

de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Gea1 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar compu1s6riamente , de uma só vez no mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 irnportncia 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-' 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional., determinadas pela Cláusula 19, denomi-/\ 

nar-se ão TAXA DE CCNVENÇÃO/82 e as determinadas pelo § 

/ 	ANHANGUERA, 3576 2• ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-C4CO 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE_GOIÁS 

primeiro denorninarse-ão TAX 	TC CONVENCÃO SUPLEMENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO - As Taxas de Convenção serão revertidas aos empregados 

da 	categoria em forma de assi $tância 

§ QUARTO Os descontos constantes aos parácrafos anteriores deve- 

rão ser recolhidos- em favor do Sindicato suscitante, 

at 	10 	(dez) 	dias ams o 	eu desconto em folha de paga- 

mento, no Banco do Erasil, aqáncia da Rua 7, Centro,nes 

ta Capital. Em outras jurisdiçoás do Sindicato suscitan 

te que não houver Banco do Brasil, em qualquer aqáncia 

bancária indicada pela mesmo Sindicato, que para esse 

fim fornecerá as guias 	de recolhimento em 04 (quatro)vi 

as, sendo as 19 e 	a. vias, ficarão em poder do emprega 

dor que remeterá uma delas ao Sindicato 	e as 2a. e 3a. 

vias, em poder do Banco onde o recolhimer.t.o for efetiva 

do. 

§ QUINTO 	 O desconto efetuado cai favor da Entidade dos trabalhado 

res, deverã constar na folha ou enve!opC de pagamento 

e será anotado tambám na Carteira de Trabalho, na pági-

na de anotaçoás gerais contendodata, importância e si-

gla do Sindicato dos Tcabalhad ores naa Tndistrias 	da 

Construção e do Mobiliário de Coiania (STICM-GO) 

§ SEXTO 

	

	 - As empresas que não fizerem o recolhimenro da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado na cláusula 19 

§ terceiro, ficarão obrigadas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salário do más em que se der o re-

colhimento; 

§ SETIMO 	- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/82, á indiscutível, nos 

termos do Art. 462,55 e 513 letra e" da CLT. 

§ OITAVO 	 - O aprendiz, menor de 18 (dezoito) anos estará isento dc 

desconto a que se refere esta clusu.la; 

§ NONO 	 - As empresas permitirão que funcionários credenciados do 

Sindicato entrem cai contato pessoal com o chefe de Es-' 

critôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compuisôrios , tendo acesso ao Cadastro Ge 

) 	
tal de Empregados e Desempregados e PAIS, 

DO DESLIGAMENTO 

CLÃ SULA 20a. 	- Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o pra2C) para acer - 

V, ANHANGUERA, 3576 - 2.' ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAU 291 - FCNES 224-704 - 22-c 1 T 	-1055 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS NDLJSTRL' DO ES ASC) DE GOlAS 

to final com 03 	ipregados da Empresa, cmdo se trata 

de desligamento imediato e quando medianto emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, 	-inclusive acêrdc. 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencim-'nto. 

§ PRIMEIRO - A empresa que rão fizer a cuitação flusi devida ao empr 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convençao, lica 

obrigado ao caqamento dos siirios ccresoondentes aos 

dias em 	que o empregado estiver a-: 	aHando o acerto 	±- 

na?; 

§ SEGUNDO O pagamento a c.ue se refere o Item antcier, 	seiii .tiCt 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs dos 

pagamentos 	anteriores 	suo despe/3da, ou seia, por 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horaz.  ap6s vencido o prazo da empresa P. 

ra acerto final com o empregado, deverã este ou a empr 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste aJ 

guma autoridade constituicia, eai como Delegados e Pro 

motores de Justiça, deveod.c esbe tato ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para . C 

mesmo fim; 

§ QUARTO 	- Ocorrendo a dEmissão de qualquar empregado, por quaiq.:: 

motivo, a empresa fcrnecer, a pedido do empregado dos.l 

gado, declaração de rendimentos para efeito de dec'ara-

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e 

lário AAS, para fins de beneficies do INPS; 

§ QUINTO 	- O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 

aviso prêvio, beneficia o empregado pré--'avisado da 

dida, mesmo que tenta recebido antecipadamente os seli.-

rios correspondentes aos períodos de aviso, que 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO 	 - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamenin; 

Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualq 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 

dependências do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, atê que seja efetua 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empr. 

sas o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por 00:. 

to) até o limite de Cr$000,00(oito mil cruzeiros)deq. 

cont . -. 
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FEDERAÇÃO DAS NDÚ.JA O L 5 O )t GOÂ s 

9 

É 

§ SETIMO 

lo que o errpreqado tivcr 	rei 6e nao corando isso qual- 

quer beneficio ao emp :eqndo 

O Sindicato poderÁ, 	5.a Empresa o motivo da dis- 

pensa do emapeqado, por ascrio e me-diante recibo, sob 

pena de gerar prosunpac de dispensa :Lirctivada. 

DA JONid 	DE T1\BALH(.) 

• CLASULA 21a. 	- A 3ornada normal do u:J:a lhe, iioai fixada em 45 (quaron 

ta e cinco) horas sais, cistribuacLaS co soqunda a sex 

ta. O sãbadoseo cceni3exao dia livre i  sendo admLssii. 

a arestaçc de serviço:;  cob realce de ioras extras 

ÚNICO - A partir da víq±ncia desia, os CInprOLaD0TeS cfetuaro os 

pagamentos ser1la1ais seTiuste na seta -- feira., aa55 ar 16:03 Im 

(dezesseis) horas 

DA MULTA 

CLÁUSULA 22a. 

22.1 

22.2 
a 

Fica estipulada uma multa dc 10 (dez por cento) sobre o 

sa1rio de referncia ara quaisquer das partes que in-

frinqir c1usu ias da presente convençio; 

- Se a infração for po uarte de enpreqai.o1 a muita sorui 

revertida ao ompregedo ou ao Sirui cato quando for o caso; 

No caso do empregado se-a o infrator, a muita ser descon 

tada a favor da emareca em seus direitos trebalhistas 

ATESTADOI MÉDICOS 

CLÁUSULA 23a. 	- Os empregadores ficam obrigados a acetarem tarubrn 	os 

atestados módicos e odontciôgicos fornecidos pelo Sindi 

o cato para fins de abono de fala o remuneração, excet:u--

ando-se dessa abri qiço os firmas que possuirem serviço 

médico pr6prio, no estando; den.ro aessa exCessaO CX 

Atestado do Serviço Ddon.tc qico, dasde que no dado oc 

mesmos atestados efeitos retroaaiucs 

•_ ÚNICO 	 - A remuneraçao correspondente aos arestados medicos sera 

• 	 quitada no primeiro paqamenbo, 

• 	 DESLOCAMENTO ETRANSFEPINCIA DE EMPREGADOS 

CLÁUSULA 24a 	- As empresas que, em função de serv goa em outras loca li- 

dados tiverem que desioea.r seus emuroqados, ficarão des--

•v' 	 de ja na obriqaçao de cobrir todas e quaisquer despesas 

------------------------ - ----- -------- 
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de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

CLÁUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitamente, pela empresa, uniforme, 

rnacacos, fardamentos, peças e vestüariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei Ou 

pelo empregador0 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso 

Contrato Laboral, considerando-Se o período de afastamefl-

to, como servi 	 mço efetivo, se aualquer Enus para o empre- 

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no máximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-Se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do emp::egado, o cargo , vantagens 	e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇC AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CLÁUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumuriicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de s,er le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali 

zad, indicando-lhes o nome e enderço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPFOVANTE DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 28a. 	- As empresas forneceráo aos seus empregados, por ocasiO 

do pagamento dos salrios, comprovantes nos quais consta-

ro salário recebidos, número de horas extras, descontO-a 

efetuados, adicionais pagos, descanso semana:L remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunerd 

ço, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÁUSULA 29a. 

§ ONICO 

- vedado o contrato e experiência para os empregados qu 

comprovem por 24(vinte e quaLro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de experi&n.cia o empregador fará anota- 

ção do mesmo na Carteira de Trabalho. - - -- 
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DA EST;uiL:DADE 

CLÁUSULA_30a. 	- Á empregada gestante fica assegurada estahi lidade à parti: 

do inicio cia gravidz até 60 (sessenta)dias ap5s cessado o 

auxilio previdencirio, desde que a empregadora tenha si-

do notificada atrdvs de atestado m&dico conforme o parã 

grafo seguinte; 

§ ÚNICO 	 - Para fins de proteço à maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de graviãz, ooderá ser feita 

mediante atestado nec.cc, ficando, de qualquer torma, a 

empregada ohrioada a exibir ao empregador o atestado mãdi 

co, atd a data dc afastamento previsto no Irtigo 392 da 

CLT 

CLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a e stabíLiddde de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio supicuentar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMP REGADO ESTUDAiTE 

CLÁUSULA 32a. 	- 	 assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 

dias de provas e exames e n estabclectrLentos de ensino 

dai ou renoribecido 
	6seis) filtas por ano, desde 

que comprove a realizuçio dos exames e mensalmente a assi 

duidade ãs aulas. 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionaimente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos pihlicos. 

§ ÚNICO 	 - Ás segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 

f 	/ 

•1 / 	í - 
/ 

	

- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

que o empregado dará recibo de que recebou os referidos 

documentos. 	 / 

cor2t... 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRAS iO ESTADO D1'5 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada , 3esde que seja cientificado dessa pc-

nalidade, antecijadamente, através de aviso no local de 

trabalho. 

TPSPO).TE DE ODERRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o bransporte expecfico para obras de opera- 

rio em caminhos descobertos. 

CÕP IAS DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga 

das a fornecerem cópias de comunicação de suspensão, ad-

vertncia, aviso prévio e rescisaes no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obr±gaços dos empregados, dos empregado 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e :Fu--

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 	 e  

CLÁUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten--

ham matriz, escritôrio, filial ou sub-escrit6rio e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susc 

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição 

Sindicato Suscitante. 

L'2ROVERS IAS 
e 

CLÁUSULA 40a. 

'.7 
—/ 
/ \_.•_,_ / 

a' 

_ C'Á  
AV, ANHANGUERA, 3 

- As controversias oriundas das relaç6es entre empregadot 

e empregados decorrentes da presente Convenção, srão di 

riniidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

/ 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDU51RAS DO ESTADO 

PRAZODEVIGÉNICA 

CLÁUSULA 41a. 	- o prazo de viqncia desta Convenção Coletiva de Trabalho 

será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 

& 

• 	 ELMO DE CASTRO 	 PAI 

Presidente do Sind. das Índ. 	da 	 Presiden 	do Sind. dos Trab. 

Const e do Mob. no Est. de Goiãs 	 nas Ind. Const.Moh. de Goiãnit. 

2/ 

DR. NORTO7'RIBEIRO HUMMELI 

Assessor Jurídico= 

Dr. VICT4L ES 
= Assessor Jurdico 

í. pru 	DRT 
J:EPT1O 	DE 	RE(;STIC 

\ 	 \í\( 	 LV\ 	l)E TflA- 

\ 	•jI(\( 
'AS 

i-: 
NU{ 	

lu. 	SII{ 
AUTMAj( 	ME.\'t'E, 	t'JJ. 

EGAIS AP1.i- 
CÁVEIS À ES1'L: 

DAS. 

7 ..  

o 
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/ Dr.JOS1 FÉNEDITO MONTEIRO 

= Assssor Jurídico 
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- 	- TBU. 	dONAL D TRAALIft DA IOP 

STCR DE DITRIBTJiÇO 

CERTIDIO 

Certifico e dou fé que contém a presente a 

ço reclaiatria: 

NQ de laudas: 	 1' 

Instrunento de procuraçao:  

Pu~~ docunentos diversos: 
,vn 	• 

- 

CERTITICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para =_/ Jwita de oonciiiaçao e Julga 

mento de Goi,nia, sob o n.2 
	

/3T-/83_, conforue Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao nQ_______ 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de  de "-'' ' de19 8,.3, s , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente4 

Go iania, /o _de 	-' de /2 ?3 

Cheeo etor deistribuiçao de reitoB 
e Mandados JudiciÀe 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

7. 

INTIMAÇAO N9 118/83 	 Em 12 / 	janeiro 	/ 19 83 

J Cd 79/8 
Recte. - 	CARLOS4LV s_DONA SCTTTNPO 
Recdo. - 	EMPEL- ingempreendimentosLtda 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

partir da presente data, pelo 

iixo assinalado e discriminado: 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 17 

,00 

DESTINATAIO 
	

3 JA i; ' 1983 
EMPEL - 	e 1npreenaiLe 

L 

ENDE REÇO 

* 	ua 04 flQ '- 15 15 2  andar - e/1.51 —Cent 

?xecuçao 

wtos 

o (cópia anexa) 

tço (cõpia anexa) 

itos 

 

CIDADE E S T A DO 

if A 

 

LrLJ 

- RECEBIDO EM - 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

calculadas em Cr$_________ 
/ 	à UCLÁt&L 	dt s penas da 1 ei. 
15 	- - Tomar cincia da decisão 	ls. (côpia anexa) 
16 - L_1 - Ficar ciente da desistencia do reclamante 
17 	- - J1c 	hotifjuo da 	audincia para o dia 28/01/33 	.s 

09:00hs., à a v. 	oio nQ 382 —2Q andar - Cen-t;ro 
Atenciosamente, 

Diretor de Seretaria 
Ao limo. Sr. 

dFEL —,ngonharia e iTnp. LÇERTIDAO 

}ua 04 ng 515 - 15Q anbfloa 

Nesta 	 correspondrnciapro travü 	rgIati 

PotaI 	 -.- - 

de 19 

Óts.tor de 8sc1eS 

IN-2.4 

Iq 



JUNTADA 

Olietor de Secretaria 
JUMTOS 	

/ 

/ Marceilo Pena 
Ciefe do Setor de ProreSOs 

7q J. C. J. - Coiãnz-Go. 



1. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ7O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ 7) 

Aos 23 dias do ms de jau1e'0 	 do ano de  

sO) ;3O horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. LAT3N TE1XEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

OS srs. 	AN1F1- VIANA 	
Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	ANOEL GU AES DA SILVA 

Vogal representante dos empregados, para instruo e julcamento da reclamaçao 

ajuizada por 1\XLS ALVES D NASO 1 ENTO 

contra 	 -••- 
,LIÍStj- c 	JLIIc.lZ3 

relativa aavj so, etc. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte com o advogado Lery OH 

veira Reis e a recda. representada por arIene Narcelino da 2i1va 

ue pediu a juntada de um documento, o que Foi deferido. 

A seguir, as partes chegaram à seguinte composi - 

ço amigveI: a recda. pagara ao recte., ainda hoje, ate as 15h30m, 

a quantia de Cr12.000,00, em moeda corrente, pena da multa de ..... 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda., no importe de Crl.l36,OO. 

- 	 -- 	 1 
/ 

• 	

yá4 . 	is 

AT-1 -1 



EMPEL - Engenharia e Empreendimentos Lida. 
Rua 4 N.° 515 - Sala 1513 - Centro - Ed. Farthenon Center 
Telefone: 223-6700 - Cep. 74.000 - Goiânia - Goiás 

- 

Autorizamos a Srt. Marlene Marcelino da 

Silva, nossa funcionária, Carteira de Identidade ng 816.938 — SSP- GO 

a nos representar junto a Junta de Conciliação e Julgamento, com 	a 

finalidade de resolver qualquer assunto de nosso interesse, podendo 

para tanto, praticar todos os atos necessários. 

Golania, 27 de janeiro de 1.983 

• 	 FMPF NH
INTOSLTDL 

/ 4IT0N ROD IGUES LIMA 

1 	DiretQf 

; • j 

o 



XPEDIÇAO DE GUIA 
CETlF1'0 que nesta daai Ii e pediau a 

requeriIfle1tO 	da 	------------- -------------------------------  

guias Ilo/'/ 	--para depósito da jmpur 

cc 
lância de Ur$ 

/2 

Go1âa, ? de 	O / 	de 19 _ 
FunCIOnáXILO Fe.retl 

LULZ 4 	- 

EXDLA) 0 ') A 
CEf1F 	qi 	nista data li 	lia. & 

requeriuI 	da 

guias o° 	' ' 	pra r(Tri-t&It -uW lt vistas 

e emolilinefltos rei. ao\ presente 	pruesso.  

ian92de 	 _dé1Y 

e 
1 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos pi 

	autos 

- 	— 
Dketor do 



- 1 

Usoda 	Ag. Op. 	Conta 00 	 9 

CEF 1 °° 	1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1009 
------------------------ W$IVlIltTIIIItIIItRIIIJIIII JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	
Proc. n° JCJ. 	

Guie no 

79 	3 	 1 77/ F LII Depósito em dinheiro 	 epóarto em cheque 

2°via 

Reclamante 

Car1O 	1ves do NaciefltO 
Junta 

çç[aden 

abaixo 
 

LJ 
-  " LOCRS1300J 

J 
Saiieme após a cob~ 	 sffá hberado - 

o valor deota Guie 	acresci10 de CorreçRo Monetário 

Autenticação 

34179  

/ 
/ -- - - 

-- 

<0) 

0) 

0) 0) 

0) 
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PODER juoucÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÂO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.RT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arQuivado. Dou fé.  

Em 	de 	O J n n 	1.9  ~-3"2 -  4cz- -<~~ 

* 
	 Nesta data, faço co 	505 os presentes 

4 	 autos ao MM. Juiz 
	idte. 

Data supra. 

7 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

TraI&hO 	ub8tItUt 

C E- 1-2 


